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MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 5006639-08.2020.8.24.0000/SC

RELATOR: DESEMBARGADOR JAIME RAMOS
IMPETRANTE: ASSOC DOS ESCRIVAES JUDCIVEL E CRIME DO EST STA CATAR

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DOS TECNICOS JURIDICOS - ATJ

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - LAGES
IMPETRADO: ESTADO DE SANTA CATARINA

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DAS ASSOCIAÇÕES
IMPETRANTES. PRELIMINAR AFASTADA. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE INFORMAÇÕES CONTENDO O NOME DE
SERVIDORES PÚBLICOS E O TOTAL DE HORAS QUE
TRABALHARAM A MAIS NA VIGÊNCIA DA PORTARIA N. 383/2019-
DF DA DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA DE
LAGES. REQUERIMENTO FORMULADO POR ASSOCIAÇÕES E
INDEFERIDO PELO DIRETOR DO FORO. ILEGALIDADE. DIREITO À
INFORMAÇÃO RECONHECIDO PELA CONSTITUIÇÃO (ART. 5º,
INCISO  XXXIII, DA CF) E REGULAMENTADO PELA LEI N.
12.527/2011. ORDEM CONCEDIDA.

"O Supremo Tribunal Federal, com fundamento no art. 5º, LXX, b, da Constituição,
reconhece legitimidade ativa a associações para a impetração
de mandado de segurança coletivo em defesa dos interesses de seus associados,
independentemente de expressa autorização ou da relação nominal desses" (STF  - ARE n.
1.215.704 AgR-segundo/SP, Rel. Ministro Roberto Barroso).

"Todos têm direito a receber dos órgãos públicos, informações de seu interesse particular, ou
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas àquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado" (TJSC - MS n. 2013.077142-2, da Capital, Rel. Des. Pedro Manoel
Abreu, julgado em 14/05/2014).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 3ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina decidiu, por
unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Florianópolis, 19 de maio de 2020.

ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Documento eletrônico assinado por JAIME RAMOS, Desembargador Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 80103v19 e do
código CRC fe1b06e6.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JAIME RAMOS
Data e Hora: 20/5/2020, às 19:15:34
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA


